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Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Aviso n.o 3577/2005 (2.a série). — Faz-se público que, em con-
formidade com o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, se encontram afixadas, para consulta dos interessados,
as listas de antiguidade do pessoal dos quadros do ex-IGM e ex-INETI
em serviço no INETI — Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação, I. P., respeitantes a 31 de Dezembro de 2004.

De acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma, qualquer
reclamação às referidas listas deverá ser apresentada no prazo de
30 dias consecutivos a contar da data da publicação deste aviso.

21 de Março de 2005. — O Director de Serviços, Amadeu Silvestre.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 7079/2005 (2.a série). — A Resolução do Conselho
de Ministros n.o 79/2004, de 3 de Junho, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, de 24 de Junho de 2004, criou o Sistema de Gestão
de Inscritos para Cirurgia (SIGIC), tendo no seu desenvolvimento
sido publicado o meu despacho n.o 24 036/2004, de 29 de Outubro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 22 de Novembro de
2004.

Da aplicação deste verificaram-se algumas situações passíveis de
criar dúvidas aos intervenientes no processo em especial no que diz
respeito à forma dos hospitais recorrerem a equipas sustentadas por
acto médico de acordo com a tabela publicada para o efeito.

Uma vez que esta situação de incerteza poderá causar dificuldades,
torna-se necessário proceder ao seu cabal esclarecimento conducente
ao estabelecimento das circunstâncias em que esta forma de deter-
minação deve ser utilizada, bem como determinar os tempos exactos
das cirurgias por flexibilização dos meios de produção com vista a
rentabilizar a actividade.

Assim, determino:
1 — Para realização da produção cirúrgica no âmbito do SIGIC

podem os conselhos de administração recorrer, para além da produção
que decorre da actividade normal dos seus profissionais e que é efec-
tuada no âmbito do seu vínculo jurídico à instituição, a equipas cons-
tituídas por profissionais contratualmente vinculados à instituição.

2 — As equipas referidas no número anterior são incumbidas de
realizar a actividade cirúrgica adicional no âmbito do SIGIC e são
remuneradas por cada unidade produzida de acordo com o fixado
na tabela de preços constante da portaria n.o 24 036/2004, de 22 de
Novembro.

3 — São elegíveis para a constituição das equipas todos os pro-
fissionais independentemente do vínculo jurídico que titula a relação
jurídica de emprego, bem como os prestadores de serviços.

4 — A constituição de cada equipa é determinada pelo director
de serviço responsável pela programação das propostas cirúrgicas e
pela sua classificação em normal ou adicional, conforme devam ser
executadas durante actividade normal dos seus profissionais, e que
é efectuada no âmbito do seu vínculo jurídico à instituição, ou rea-
lizadas pelas equipas definidas no n.o 2.

5 — O responsável pela equipa é obrigatoriamente médico com
especialidade cirúrgica.

6 — O valor a atribuir a cada profissional integrado em equipa
integrada em programação classificada de adicional será uma per-
centagem do valor global devido e será determinado de acordo com
uma publicação normativa da instituição, publicada anualmente pelo
respectivo conselho de administração.

7 — Os profissionais integrados nas equipas devem ter um regime
de flexibilidade horária de harmonia com o legalmente estatuído.

1 de Fevereiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da
Conceição Pereira.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde da Guarda

Aviso n.o 3578/2005 (2.a série). — Concurso n.o 8/2005 — con-
curso interno de ingresso para provimento de 22 enfermeiros (nível 1)
da carreira de pessoal de enfermagem. — 1 — Por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde do Cen-
tro de 11 de Fevereiro de 2005, torna-se público que se encontra

aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso
para provimento de 22 lugares de enfermeiro (nível 1) da carreira
de pessoal de enfermagem dos quadros de pessoal dos centros de
saúde a seguir designados, aprovados pela Portaria n.o 772-B/96, de
31 de Dezembro, publicada no 6.o suplemento ao Diário da Republica,
1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996:

Centro de Saúde de Aguiar da Beira — dois lugares;
Centro de Saúde de Figueira de Castelo Rodrigo — dois lugares;
Centro de Saúde de Fornos de Algodres — dois lugares;
Centro de Saúde de Gouveia — um lugar;
Centro de Saúde da Guarda — um lugar;
Centro de Saúde de Manteigas — um lugar;
Centro de Saúde de Meda — dois lugares;
Centro de Saúde de Sabugal — quatro lugares;
Centro de Saúde de Seia — cinco lugares;
Centro de Saúde de Trancoso — um lugar;
Centro de Saúde de Vila Nova de Foz Côa — um lugar.

No cumprimento do estipulado pelo Decreto-Lei n.o 78/2003, de
23 de Abril, a publicação do presente aviso foi precedida de consulta
através da bolsa de emprego público relativa ao pessoal na situação
de inactividade, bem como solicitada à Direcção-Geral da Adminis-
tração Pública a emissão de declaração de inexistência, tendo esta
informado não haver pessoal nas condições requeridas.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 437/91, de 8 de Novembro,
412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, e do Código
do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
as vagas postas a concurso, extinguindo-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — ao enfermeiro competem as funções
previstas no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro.

5 — Vencimento — de acordo com a tabela I anexa ao Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

6 — Regalias sociais e condições de trabalho — as genericamente
vigentes para os funcionários e agentes da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Gerais — os previstos no n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei

n.o 437/91, de 8 de Novembro;
7.2 — Especiais:

a) Possuir o titulo profissional de enfermeiro;
b) Ser funcionário ou agente, independentemente do serviço ou

organismo a que pertença, exigindo-se a estes últimos que
estejam em regime de tempo completo, sujeitos à disciplina,
hierarquia e horário do respectivo serviço e contem, pelo
menos, um ano de serviço ininterrupto no exercício de funções
correspondentes a necessidades permanentes.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
a avaliação curricular, nos termos definidos na alínea a) do n.o 1
e no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30
de Dezembro.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular bem como o sistema de classificação final constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

8.2 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que na classificação final
obtenham classificação inferior a 9,5 valores, sendo aplicada a seguinte
fórmula:

CF=NC+HA+EP+FC+AGC
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em que:

CF — classificação final;
NC — nota de curso de Enfermagem Geral ou equivalente legal;
HA — habilitações académicas;
EP — experiência profissional;
FC — formação contínua;
AGC — apreciação geral do currículo.

Nota de curso — sem nota de curso quantitativa — 10 pontos.
Habilitações académicas (até 20 pontos):

Grau académico de licenciado ou equivalente legal — 20 pontos;
Grau académico de bacharel — 18 pontos;
Curso de Enfermagem Geral sem equivalência ao bacharelato

10 pontos.


